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0r +_s /t0 taPROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO.

DENOMINA RUA DOS SOLARES, A VtA, SEM OetOUrXaçÃO
OFICIAL, SITUADA NO BAIRRO CÀ'AZEIRAS,
ANTERIORMENTE CONHECIDA COi,rO 'RUA a', COU rrÍCrO
NA RUA NORTE DO LOTEAMENTO CAJAZEIRAS I E FIM NA
RUA C DO LOTEAMENTO CA:'AZEIRAS.

AUTORIA: PEDRO MATOS

A Câmara Municipal de Fortaleza decreta:

Art. 10. Fica doravante denominada Rua dos solares, a via, sem denominação oficial, situada
no Bairro Cajazeiras, anteriormente conhecida como 'Rua A', com início na Rua Norte do
Loteamento Cajazeiras I e fi.n na Rua C do Loteamento Cajazeiras.

Art.20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3(,. Ficam revogadas as disposições em contrário.

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO OA CÂNENN MUNICIPAL DE FORTALEZA, CM 

- 
dC

de 2023

(t,r_ < lê-
PEDRO MATOS
VEREADOR . PL

Rua Íhompson Bulcão, no. 830 - Patriolino Ribeiro
CEP: 60.810-460 - Fortaleza/CE

Gabinete 37 - Fone: (85) 3444-g3ll

?.no

0 ? DEZ 2021

*.:,jk51



GABINETE DO VEREADOR PEDRO MATOS

JUSTIFICATIVA

Tenho a honradez de dirigir-me a esta Colenda Câmara Municipal, para
apresentar o substancial Projeto de Decreto Legislativo, devidamente anexado, que
DENOMINA RUA DOS SOLARES, A VIA, SEM DENOMINAçÃO OFICIAI-, STTUADA NO
BAIRRO CAJAZEIRAS, ANTERTORMENTE COÍ{HECIDA COiIO'RUA A" COM INÍCIO NA RUA
NORTE DO LOTEAMENTO CAJAZEIRAS I E FIM NA RUA C DO LOTEAMENTO CAJAZEIRAS,
com fulcro no art. 32, XVIII, da Lei Orgânica do l"'lunicípio de Fortaleza, o qual dispõe
que compete privativa nente à Câmara Municipal de Fortaleza legislar sobre a
denominação de vias e logradouros públicos, bem como na Lei Complementar Municipal
no. 109, de 15 de junho de 2012.

A mudança do nome de uma rua é uma decisão importante que deve ser
tomada após uma reflexão cuidadosa, Por vezes, são selecionadas personalidades como
uma forma de homenagem. Por outras, a nomenclatura é selecionada pelos moradores
para representar algo representativo dos moradores da localidade.

A presente proposta foi-nos demandada justamente pelos moradores da via
pública em questão, onde a principal moradia dos cidadãos é o Condomínio Solar das
Árvores, cujos condôminos carinhosamente se conhecem como'solares', em alusão ao
nome do condomínio.

Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Decreto Legislativo à
análise desta Egrégia Câroara Municipal, na certeza que seus Dignos Pares materializarão
a aprovação do que ora se propõe.
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Fortaleza
PREfEITURA

Urbanismo e
Meio Ambiente

0fício N' 2636/2023 - COURB/SEUMA

Fortaleza,0T de novembro de 2023.

Ilmo. Sr.

PEDRO MATOS
Vereador

Câmara Municipal de Fortâleza
Rua Thompson Bulcão, ne 830 - Guararapes
CEP: 60810-460 - Fo*..leza /CE

Ref: lnformações e croqui de logradouro
Processo Ne P41579l /2023

Senhor Vereador,

Apresentando nossos cordiâis cumprimentos, vimos por meio deste informar que o logradouro

rua A do loteamento Cajazeiras, localizado no bairro da Cajazeiras, não tem denominação oficial, sendo

conhecida popularmente por essa nomenclatura.

Segue anexo croqui e modelo para oficialização de nova nomenclatura, caso necessário.

Em tempo, renovamos ,rrotestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Carla Camila Girão Albuquerque
Coordenadora de Desenvolvimento Urbano - COURB

Luciana Mendes Lobo
Secretária Municipal do Urbanismo e Meio Ambiente -SEUMA
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Célula de GeorrêÍê.ênciümento - cEGÊo

Coordênador,a de Deseovofuimento Utbano - COUR8

SEUMA Av. Deputado Paulino Rocha, 1343 . Caiazeiras . CEP 50.854-3ll . Fortàleza, Ccará, Brasil. Iel.: 85 3105-1041
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Este documenlo é ópia do original e assiMdo digitâknente sob o númeÍo TJt4BFirA
Pâra conbrir o original, acesse o sile httpsr/assineja.sepog.brlal€za.co.gov.bílvalidar/documênto. inbrme o malote 2792942 e código TJ'4BFMA
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